
Institue a Comis.s!o e rbi tra en to de 

luguel e dá outr s providencias • 

O PB.li.:FEITO B ITÁBIO DE SKO JO ·t S C 0l1:) 1usamo da 

atr1bu1ç!o ue lbe conf'eré o art. 12, nQ III, do eoreto•le1 Federal 

nsa 1.202, d a de bril ae 1.939• d.ecre~: ... 

rtigo lii - ~·1oa criada a Com1ssao de Qrbitramenw à.e 

Aluguel dirétamente subordinada ao Prêteito 'anitáriot oonst1ttâ de 

três embroa JX)r Ôle e colhi4os d~ta-e oa t'U!;lcionarioa o .L:unlcip1o, 

sem prejuizo das :runçoes d.e seus cargos, sendo um delea obrigat6.r1a em• 

te engenheiro. 

Parágrafo único - Para d1r1 1r os trabalhos da Comissao 

o Prefeito de 1gnará um dos respectivos embros. 

Artigo 2~ ... Os pedidos do arbitramento e aluguel dever!o 

ser d1r ido pelos. intere sado á referi a <l:unissao, sob forma de reque

ri ento e eom a 1nd1caçEo do aluguel J1I'etand:L o ou já cot1vencionado .Pro-

visóriamen te pelas partes, }}ara ef: 1 to de _pagamento tax.a. e arbi tramen-

to de luguel instituída nos têrmos o artigo 23, do üeereto-lei ederal 

no 9.,669, e 29 de .àgo to de l.946• á razlo de dois dias de aluguel arbi

tr o, até o Xifllo de ar l.ooo,oo (um mil cruzeiros). 

§ lO • 

.na Tezourari.a l&.micipal. 

, 
que e ref'ére o presente artigo sera paga 

2Q "" e o aluguel af'inal rbi trado :for 
~ .. 

valor'<serviu de base x>ara o 1;8ga.ment.:> da taxa cobrada no~ termo. de te 

artigo a diferença será restituída ; e hi.PÓtese contraria será notifi-

cado o interessado para o _pagamento d1:ferença. 



rtigo 3~ - im1~siçSo das multas Drev1stas no artigo 

22 ·do cita o Decreto-lei ed.eral no 9 .. 66 , será de competeneia da Co-, 
miss!o instituída por êste decreto. 

Artigo 4g ~O produto das multas . e taxas arrecaàadas de 

aoôrdo com este decreto se destin&!Á manutens!o do serviço de arbitra

mento ora estabelecido; o saldo, s~ houver, será recolhido semestralmen

te á coletoria í'ederal, como rellda da Unit.to. 

Artigo 5~ - Para o desem»enho de suas atribuiçOes a Oo

miss!o de rbi tramento de luguel solie1 tará ás repartiç.Oes com:Petentes 

as diligências e informações necessárias. 

Artigo 60 .... Par-a ~eito de encaminhamento de papeis, cons

tituirá a Comisa!o de Arbitramento de luguel uma unidade de serviço, sob 

a designaç!o abreviada de dQA•. 

Artigo ~ - A Comiss!o baixará as .1ns truçOes necessárias 

a execuçso do :presente decreto • 

.artigo Sil - iste decreto entrará e.m vigor na data de sua 

_publicaçao, revogadas as dis:posiçOes e:n c.on trario. 

:Pre:fei tura da Estância de cl!to Jos~ dos Cam:pos, aos 21 

de Outubro de 1.946. 

Pedro P. Mascarenhas 
Prefeito San1 tário 


